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PORTARIA NO 81/2022DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.90511973 e pelo Regimento lnterno do Coren/pR;

CONSIDERANDO o Memorando no 020t2022 CTICEEN;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 015912022:

CONSIDERANDO a determinação da Presidente, baixam as seguintes
determinações:

Art.1o Designar a conselheira Rita de Cassia Lopes Argolo da Silva Bolard
para elaborar parecer referente Processo Eleitoral da Comissão de Etica Hospital de

Clinicas/UFPR/EBESEH, com prazo ate 07 de fevereiro de 2022.

A.ft.24 Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 02 de fevereiro de 2022

ÊâaJ
RITA SANDRX FRANZ

Presidente
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